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C/C/ASSIN/001/2020 

Vitória, 30 de abril de 2020 

 

Aos Participantes do Plano de Saúde da UNIMED VITÓRIA 

  

Prezado(a) Associado(a), 

 
Como é do conhecimento de todos(as) participantes do Plano de Saúde da Unimed Vitória  serão 

enviados boletos bancários cobrando a CO-PARTICIPAÇÃO DO PLANO DE SAÚDE DA UNIMED VITÓRIA a 
partir do mês de maio/2020. 

Essa nova forma de cobrança será implementada em razão da limitação da margem consignável de 
todos(as) servidores, determinada pelo Decreto 4576-R, publicado no Diário Oficial da União em 

12/02/2020, o que inviabilizou o desconto da CO-PARTICIPAÇÃO diretamente na folha de pagamento.  

Essa Associação pede ainda a compreensão e a responsabilidade de cada um de seus Associados, 
vinculados ao plano de saúde da UNIMED VITÓRIA para honrarem o pagamento dos BOLETOS 

BANCÁRIOS, que serão enviados pelo BANESTES na data de seu vencimento, que se dará no dia 10 de 
cada mês. 

A manutenção dos pagamentos da CO-PARTICIPAÇÃO em dia é de suma importância, uma vez que 
referida verba é cobrada em razão da realização de um procedimento ou evento em saúde de cada 

Associado, sendo assim o seu não pagamento pode ocasionar a inviabilização do plano de saúde e até 

mesmo a rescisão deste por falta de pagamento. 

Caso o Associado não receba o boleto bancário do BANESTES para a efetivação desse pagamento até o 

quinto dia de cada mês deverá proceder da seguinte forma: 

1º) Ligue para ASSIN nos telefones 27 3225-3058 ou 27 99880-0552 para solicitar o NOSSO NÚMERO 

(número do boleto bancário); 

2º) Clique no link abaixo que você será direcionado para o site do BANESTES, diretamente na segunda 
via do boleto bancário; 

3º) https://wwws.banestes.com.br/formularios_consultas/servicos/serv_boletos.htm 

4º) Informe o CÓDIGO DO CEDENTE: 13134101 (Obs.: O código do cedente não muda, será sempre 

o mesmo); 

5º) Informe o NOSSO NÚMERO (Mensalmente é disponibilizado o número específico do boleto 

bancário para cada titular do plano de saúde). Se não receber em sua residência o boleto bancário, 

solicitar o NOSSO NÚMERO na ASSIN. 

Por fim a ASSIN informa aos Associados que a mensalidade do PLANO DE SAÚDE continuará sendo 

realizada através de desconto na folha de pagamento. 

Desde já, agradecemos sua compreensão. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Abilde Maísa Moreira Costa 

Presidente da Diretoria Executiva da ASSIN 
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